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ATA Nº 010/2023 – SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 02 DE MAIO 

DE 2023 – Às dezenove horas e cinco minutos do dia dois de maio do ano de dois 

mil e vinte e três reuniram-se em Sessão Plenária Ordinária, os Vereadores da 

Câmara Municipal de Ipê – RS, Nona Legislatura, na Sala de Sessões Osmar 

Vargas dos Santos, sob a Presidência do vereador Ivar Guerra, Vice-Presidente 

Vereador Alecir Benetti, Secretário da Mesa Diretora Vereador Valdir Pereira 

Bueno e com a presença dos demais Vereadores: Alan Turmina Lazari, André 

Parisotto e Fabiana de Fátima Cemin. O vereador Valter Luiz Parizotto e a 

vereadora Luciana Gallio Paim não se fizeram presentes por motivos de saúde. O 

Senhor Presidente, em nome de Deus, declarou aberta a presente sessão, saudando 

a todos os presentes. Conforme pedido de licença do vereador Carlos Antônio 

Zanotto por tempo indeterminado, assumirá a vaga o suplente Neuri Colombo. O 

senhor Neuri Colombo foi convidado para que entregue a presidência da câmara 

seu diploma expedido pela Justiça Eleitoral juntamente com sua declaração de 

bens e preste seu juramento na tribuna, como segue: “Prometo manter, defender e 

cumprir a Lei Orgânica do Município, as constituições Federal e Estadual e as 

demais leis, bem como, desempenhar o mandato que me foi confiado e trabalhar 

pelo progresso e bem estar dos munícipes.” Em seguida, o Sr. Neuri Colombo foi 

declarado empossado. NO EXPEDIENTE – Apreciação e votação da ata n° 

009/2023 sendo aprovada por todos os presentes. O secretário da Mesa, Vereador 

Valdir Pereira Bueno, registrou as correspondências, sendo: Ofício n° 89/2023-

GAB de 20 de abril de 2023 de autoria do Excelentíssimo Senhor Cassiano de 

Zorzi Caon, Prefeito Municipal, com assunto: Resposta ao Ofício n° 071/2023 – 

Requerimento de Informação n° 007/2023. Ofício n° 60/2023 de 26 de abril de 

2023, de autoria da Sra. Anita Samuara Magero Conte, contendo inscrição para 

uso da tribuna pela Professora Cristiane dos Anjos Parisoto na presente sessão. 

Requerimento n° 001/2023 de autoria do Vereador Carlos Antônio Zanotto de 27 

de abril de 2023 com assunto: Solicitação de licença não remunerada. Solicitação 

do Sr. Paulo da Rosa, para uso da Tribuna Livre desta Casa Legislativa na sessão 

do dia 02 de maio de 2023. Ofício n° 94/2023-GAB de 27 de abril de 2023 de 

autoria do Excelentíssimo Senhor Cassiano de Zorzi Caon, Prefeito Municipal, 

com assunto: Resposta ao Ofício n° 070/2023 – Requerimento de Informação n° 

006/2023. Ofício do Sr. Valmir Ceron, presidente do Sindicato dos Servidores 

Municipais de Ipê, de 14 de abril de 2023. Divulgação da campanha de coleta de 

vidros da Entidade Assistencial Ipeense. Ofício Circ. N 008/23-GP-SE de 18 de 

abril de 2023 de autoria do Sr. Silomar Garcia Silveira, presidente da UVERGS. 

Ofício n° 95/2023-GAB de 02 de maio de 2023 de autoria do Excelentíssimo 
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Senhor Cassiano de Zorzi Caon, Prefeito Municipal, com assunto: Resposta ao 

Ofício n° 091/2023 – Requerimento de Informação n° 010/2023. Após, conforme 

inscrição, a professora Cristiane dos Anjos parisoto e a museóloga Maila Morais 

Matos fizeram uso da tribuna livre, tendo como assunto a apresentação do plano 

museológico de nosso município e convite para a semana dos museus, que 

ocorrerá de 15 a 21 de maio. Conforme art. 234, o tempo máximo para uso da 

tribuna é de 10 minutos. Após, conforme inscrição, o senhor Paulo da Rosa fez 

uso da tribuna livre, tendo como assunto o estacionamento de mão única e 

oblíquo na rua 15 de novembro, ao lado do posto de saúde. Conforme art. 234, o 

tempo máximo para uso da tribuna é de 10 minutos. Em seguida passamos para a 

apresentação das proposições dos vereadores. Indicação n° 016/2023 de autoria 

dos vereadores Ivar Guerra, Alecir Benetti, Valdir Pereira Bueno, Valter Luiz 

Parizotto e Fabiana de Fátima Cemin: “Que o Poder Executivo providencie o 

conserto/reparo do calçamento da Estrada Municipal Delvino Magro, na 

localidade conhecida como Busa, entre o Santuário de Caravaggio e a Vila 

Segredo”. Após a leitura da indicação, a palavra esteve à disposição dos 

vereadores autores, que realizaram suas justificativas. Em seguida foi declarado 

pelo Senhor Presidente que a indicação será encaminhada ao Prefeito Municipal. 

Indicação n° 017/2023 de autoria dos vereadores Alan Turmina Lazari, André 

Parisotto e Luciana Gallio Paim: “Que dentro das possibilidades seja realizado o 

patrolamento e cascalhamento, junto de melhorias nas cabeceiras das pontes na 

estrada que liga Ipê a Campestre da Serra, pela Capela Santo Antão, Linha 

Duarte.” Após a leitura da indicação, a palavra esteve à disposição dos vereadores 

autores, que realizaram suas justificativas. Em seguida foi declarado pelo Senhor 

Presidente que a indicação será encaminhada ao Prefeito Municipal. Indicação n° 

018/2023 de autoria dos vereadores Alan Turmina Lazari, André Parisotto e 

Luciana Gallio Paim: “Que através da secretaria competente, seja implantado 

redutores de velocidade em frente a Madeireira Sozo (Madesozo), na estrada 

Delvino Magro, e também melhorias na iluminação pública em frente a empresa, 

confrontando com a propriedade de Senhora Margarete Pena.” Após a leitura da 

indicação, a palavra esteve à disposição dos vereadores autores, que realizaram 

suas justificativas. Em seguida foi declarado pelo Senhor Presidente que a 

indicação será encaminhada ao Prefeito Municipal. Requerimento de informação 

n° 012/2023, de autoria dos vereadores Valdir Pereira Bueno, Valter Luiz 

Parizotto, Alecir Benetti, Ivar Guerra e Fabiana de Fátima Cemin: “- Que através 

de sua Secretaria competente informe o que segue, apresentando cópia dos 

referidos documentos: Existe Plano de Prevenção de Combate a Incêndio (PPCI) 

nas escolas da Rede Municipal? Em caso afirmativo: a) Quem elaborou, 
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implementou e qual a validade dos mesmos? b) Quais as escolas possuem alvará 

de Prevenção a Incêndio? c) Quais as escolas têm o Plano de Prevenção e 

Controle implantado? d) Quais são os itens básicos como extintores, sinalização e 

saídas de emergência existentes em cada um desses Educandários? e) Estando 

todas as escolas com PPCI implementado quem é responsável pela fiscalização e 

eventuais revisões que sejam necessárias? Em caso negativo: a) Quais as medidas 

estão sendo tomadas para a implantação dos PPCI´s e qual a previsão para 

aplicação? b) As escolas que ainda não tem PPCI possuem equipamentos 

mínimos contra incêndio?” Após a leitura do Requerimento de Informação pelo 

Secretário da Mesa, a palavra esteve à disposição dos Vereadores autores, que 

realizaram suas justificativas. Em seguida o Requerimento de informação nº 

012/2022 entrou em fase de votação sendo aprovado por todos os presentes. 

Requerimento de informação n° 013/2023 de autoria dos vereadores Valdir 

Pereira Bueno, Valter Luiz Parizotto, Alecir Benetti, Ivar Guerra e Fabiana de 

Fátima Cemin: “Referente as informações sobre o Programa de Desenvolvimento 

Rural de ipê – PRODER. 1) Como foi realizado ou será, a divulgação referente a 

esse programa aos produtores rurais? 2) Qual foi a data de início, ou quando será 

iniciada as inscrições dos produtores rurais para o cadastro dos serviços? 3) De 

que forma é realizado o cadastro? E quais documentos é necessário apresentar? 4) 

Qual é o prazo para se cadastrar?” Após a leitura do Requerimento de Informação 

pelo Secretário da Mesa, a palavra esteve à disposição dos Vereadores autores, 

que realizaram suas justificativas. Em seguida o Requerimento de informação nº 

013/2022 entrou em fase de votação sendo aprovado por todos os presentes. Em 

seguida passou-se aos pronunciamentos dos vereadores, fazendo uso da palavra os 

vereadores André Parisotto, Valdir Pereira Bueno, Alan Turmina Lazari, Neuri 

Colombo, Ivar Guerra e Alecir Benetti, seguindo ordem definida por sorteio. 

ORDEM DO DIA: Projeto de lei n°24/2023 de origem do Poder Executivo, o 

qual “Autoriza contratação temporária, em caráter emergencial de excepcional 

interesse público, de 01 (um) Atendente de Creche, e dá outras providências.” O 

secretário da mesa diretora, Vereador Valdir Pereira Bueno procedeu à leitura do 

referido projeto. Após a vereadora Luciana Gallio Paim, Secretária/Relatora da 

Comissão de justiça, redação final, orçamento, finanças e saúde, procedeu a 

apresentação do Parecer da: COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, 

REDAÇÃO FINAL, ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 

24/2023 Projeto de Lei n° 24/2023, declarando o Parecer da Comissão como 

favorável. Encerrada a fase de discussão, aberto o processo de votação, o Projeto 

de Lei n° 24/2023 foi aprovado por acordo de lideranças. Projeto de lei n°28/2023 

de origem do Poder Executivo, o qual “Autoriza contratação temporária, em 
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caráter emergencial de excepcional interesse público de 02 (dois) Monitor de 

Escola, e dá outras providências.” O secretário da mesa diretora, Vereador Valdir 

Pereira Bueno procedeu à leitura do referido projeto. Após a vereadora Luciana 

Gallio Paim, Secretária/Relatora da Comissão de justiça, redação final, 

orçamento, finanças e saúde, procedeu a apresentação do Parecer da: 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, 

ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE PARECER Nº 25/2023 Projeto de Lei 

n° 28/2023, declarando o Parecer da Comissão como favorável. Encerrada a fase 

de discussão, aberto o processo de votação, o Projeto de Lei n° 28/2023 foi 

aprovado por acordo de lideranças. Antes das explicações pessoais, o presidente 

informou a todos que a próxima terça-feira dia 09 de maio teremos a Sessão 

Solene do Dia Municipal do Escoteiro, e a próxima sessão plenária ordinária será 

realizada no dia 16 de maio de 2023. Nas explicações pessoais, fez uso da palavra 

o vereador Valdir Pereira Bueno.  Nada mais havendo a tratar, em nome de Deus, 

o Senhor Presidente declarou encerrada a presente sessão. O tempo de gravação 

da sessão, na sua íntegra, conforme Resolução Legislativa nº 003/2014 foi de 

01:50:55 (uma hora cinquenta minutos e cinquenta e cinco segundos) sendo 

lavrada a presente ata, a qual após aprovada pelos Senhores Vereadores, será 

assinada pelo Presidente e Secretário. 

 

 

 

_________________________                             _________________________ 

          Ver. Ivar Guerra            Ver. Valdir Pereira Bueno 

              Presidente                  Secretário  
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